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Comunicado à imprensa  
 

OEI LANÇA FUNDO DE FINACIAMENTO PARA PROMOVER 

A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DA IBERO-AMÉRICA 

• A Organização de Estados Ibero-Americanos (OEI) disponibilizou um fundo 
de financiamento inicial de 3 milhões de dólares para apoiar até 18 
projetos, com duração entre 8 e 18 meses, que promovam a transformação 
digital na região, onde se inclui Portugal. 

 

• Os projetos proponentes podem ser apresentados por ministérios, 
organizações, universidades ou fundações da Ibero-América. As propostas 
devem atuar nas seguintes áreas: Educação e Educação Técnica e 
Profissional (ETP), Educação Superior e Ciência, Cultura, Educação em 
Direitos Humanos, Multilinguismo e Formação.  

 

• É a primeira vez que a OEI lança um concurso público de candidaturas que 
estará aberto até 13 de março. Todas as informações estão disponíveis no 
site da OEI: https://oei.int/pt/subvencoes/.   

 
 
Madrid, 19 de fevereiro de 2025 – Até 13 de março decorre a primeira fase do concurso 
público ao fundo de financiamento inicial de 3 milhões de dólares da Organização 
de Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) para 
financiar projetos de cooperação internacional que impulsionem a transformação 
digital da Ibero-América, onde se inclui Portugal. 
 
Este fundo de financiamento está aberto a projetos apresentados por ministérios e 
entidades públicas, organismos regionais, universidades públicas e privadas sem fins 
lucrativos, conselhos públicos de ciência, tecnologia ou cultura e fundações sem fins 
lucrativos estabelecidos num dos 23 estados-membros da OEI: Andorra, Argentina, 
Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chile, Equador, El Salvador, Espanha, 
Guatemala, Guiné Equatorial, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 
Portugal, República Dominicana, Uruguai e Venezuela. 
 
Os 7 países observadores da OEI (Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Luxemburgo, 
Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste), bem como as entidades associadas 
ratificadas por sua Assembleia Geral, também poderão candidatar-se. 
 
Os projetos, com a duração entre 8 e 18 meses, serão desenvolvidos e acompanhados 
por equipas especializadas da OEI e deverão ter como objetivo fomentar a 
transformação digital nas áreas de trabalho da OEI (Educação e ETP, Ensino 
Superior e Ciência, Cultura, Educação em Direitos Humanos, Educação em Direitos 
Humanos e Cidadania Democrática, Formação e Aprendizagem para a Cooperação e 
Multilinguismo). Só podem ser apresentados em espanhol ou português. 
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Os projetos selecionados serão financiados em três modalidades - até 100 mil, 150 mil 
e 300 mil dólares, dependendo das áreas de ação – com prioridade para a maior 
representatividade geográfica e a aplicação direta e real em favor da população 
beneficiária, conforme o lema da organização “fazer a cooperação acontecer”. Os 
requerentes deverão cofinanciar pelo menos 20% do equivalente aos recursos 
solicitados à OEI, que pode ser feito via provimento de bens ou serviços de apoio ao 
projeto.  
 
Na primeira fase, as instituições requerentes deverão apresentar um resumo explicativo 
do seu projeto, no qual serão avaliados aspetos como a pertinência da ação proposta 
para o país e/ou setor em que atuam, bem como, a elaboração e a coerência com os 
resultados esperados.  
 
A OEI vai estabelecer comités de avaliação “ad hoc” em cada país para avaliar as 
candidaturas e selecionar aquelas que, com uma pontuação mínima de 30 pontos do 
total de 50, passarão para a segunda fase, na qual serão selecionadas as 18 propostas 
finalistas. 
 
Os termos e condições deste processo público de candidaturas, bem como toda a 
documentação necessária para a submissão, estão disponíveis no site 
https://oei.int/pt/subvencoes/. Quaisquer dúvidas e pedidos de esclarecimento devem 
ser enviados para o e-mail subvenciones.sg@oei.int até 3 de março, às 23h59 (hora de 
Madrid). 
 
 

• Clique aqui para aceder ao folheto informativo 
 

Sobre a Organização de Estados Ibero-Americanos (OEI) 

Sob o lema "Fazemos a cooperação acontecer", a Organização de Estados Ibero-Americanos 

para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) é, desde 1949, o primeiro organismo 

intergovernamental para a cooperação Sul-Sul no espaço ibero-americano. Atualmente, conta 

com 23 Estados-Membros e 19 escritórios nacionais, para além da Secretaria-Geral em Madrid. 

Em 2024, recebeu o prestigiado Prémio Princesa das Astúrias de Cooperação Internacional "pelo 

seu trabalho notável na promoção do multilateralismo e por representar uma ponte significativa 

nas relações entre a Europa e a Ibero-América". 

Com uma média de mais de 600 projetos e 300 acordos de cooperação ativos por ano, a OEI 

representa uma das maiores redes de cooperação da Ibero-América. Com o seu trabalho, a 

organização contribuiu para a drástica redução do analfabetismo na Ibero-América, com uma 

média de 11 milhões de beneficiários diretos nos últimos 5 anos. 
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